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E/CO.DF/32027/25 

Foz do Iguaçu, 2 de julho de 2025 

 

À 
Impugnante, 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 0735-25 – Aquisição de Viatura Equipada com Bomba de 
Combate a Incêndio. 
 
Assunto: Impugnação – Resposta. 
 

Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a ITAIPU é pessoa jurídica de direito público 

internacional, instituída por Tratado celebrado entre a República Federativa do Brasil e a 

República do Paraguai, no exercício pleno de suas soberanias, o qual estabelece as normas que 

regem a binacional (Artigo III, do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do Tratado), conjugando e 

principalmente compatibilizando as leis internas dos dois Estados contratantes.  

 

A ITAIPU possui procedimentos próprios para os certames licitatórios que promove 

(Artigo XXVIII, do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do Tratado), disciplinados na Norma Geral de 

Licitação (NGL) da ITAIPU, aprovada pelo Conselho de Administração, órgão máximo na 

instância hierárquica, constituído paritariamente por brasileiros e paraguaios. 

 
 Portanto, as licitações realizadas pela binacional, diante da sua natureza jurídica 
peculiar, são regidas por sua NGL, conforme consta no subitem 2.3 do Caderno de Bases e 

Condições (CBC) do Pregão em apreço, não lhe sendo aplicáveis as leis internas do Brasil que 
disciplinam sobre licitações e contratações da Administração Pública. Pelo mesmo motivo, a 
binacional não se submete ao controle do Tribunal de Contas da União do Brasil (TCU). Inclusive, 
os temas já foram objeto de decisões do Supremo Tribunal Federal do Brasil (STF)1. 
 
 Feitas as considerações iniciais e analisado o teor da impugnação apresentada por V. Sa, 
passamos a analisar vossas insurgências. 
 
I. Pluralidade de fornecedores no mercado nacional: 
 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o objeto licitado não impõe limitação que restrinja 

a competitividade do certame como sugere a impugnante. Conforme amplamente reconhecido 
no setor, há um número expressivo de empresas com capacidade técnica para fornecer o objeto 
licitado. 

 
 
II. Justificativa técnica: 
 

A exigência do tanque em copolímero encontra fundamento técnico robusto, conforme 
detalhado nas especificações técnicas (Anexo I do CBC), que incluem:  

• Requisitos físico-mecânicos objetivos, como módulo de elasticidade superior a 1.100 

MPa e resistência a impacto sem ruptura (DIN EN ISO 179);  
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• Atendimento a normas técnicas nacionais e internacionais (ABNT NBR 14096, ISO 527, 

DIN EN 1846); 

Estas características listadas acima são compatíveis com tanques fabricados em copolímeros 
garantindo uma maior resistência a impactos do que materiais como aço inoxidável por 
exemplo.  
 
III. Vantagens técnicas e operacionais:  
 

A adoção do tanque construído em material copolímero confere benefícios funcionais e 
operacionais relevantes em relação a outros materiais como por exemplo:  
 

• Redução significativa de peso do conjunto, 

• Melhor capacidade de carga útil sem extrapolar os limites do Peso Bruto Total (PBT) do 

veículo;  

• Mais estabilidade e dirigibilidade em terrenos irregulares;  

• Menor consumo de combustível e desgaste de componentes;  

• Maior resistência à corrosão natural; e 

• Fácil manutenção e limpeza, com drenos e tampas de inspeção integradas ao projeto 

técnico. 

IV. Manufatura acessível e sem exclusividade técnica: 
 

É importante destacar que as empresas implementadoras de viaturas não produzem 
diretamente os materiais utilizados na fabricação dos tanques, como o aço inoxidável, o aço 
carbono ou os polímeros de engenharia. Elas adquirem essas matérias-primas no mercado 
nacional e realizam a manufatura dos tanques conforme os critérios técnicos definidos nos 
editais.  

 
Deste modo, a especificação de tanques em copolímero, não representa uma exigência 

tecnológica inacessível. Trata-se da aplicação de uma técnica construtiva específica, 
amplamente difundida e dominada, por pelo menos três empresas nacionais, que já a utilizam 
regularmente na fabricação de viaturas de combate a incêndio similares, destinadas a corpos 
de bombeiros. 

 
V - Necessidade Institucional legítima: 
 

A exigência do edital está alinhada com a finalidade do objeto licitado, visando atender 
às condições operacionais específicas da ITAIPU, tais como 
 

• Aplicação florestal com uso intensivo em relevo acidentado;  

• Busca por maior durabilidade e resistência à corrosão;  

• Necessidade de estabilidade, segurança e desempenho do conjunto “viatura + tanque + 

implemento”. 
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Diante do exposto, entende-se que a exigência de tanque em copolímero encontra respaldo 
técnico e está em conformidade com os princípios da isonomia, legalidade, eficiência, 
economicidade e vantajosidade. Ressalta-se que o mercado nacional possui capacidade para 
fornecer a solução, não havendo indícios de exclusividade ou direcionamento indevido. Assim, 
a ITAIPU indefere a solicitação de aceitação de tanques de água e de F500/LGE fabricados 
com materiais alternativos, mantendo-se, portanto, as exigências constantes nas 
especificações técnicas do edital. 
 

 
Por fim, a ITAIPU defere a exclusão do item “5.2.3 - Se tanque em aço inox: 03 (três) 

anos contra corrosão”, do Item 5.2 – Garantias Especificas, das Especificações Técnicas, 
por tratar-se de estrutura em aço inoxidável, incompatível com o objeto solicitado (ver item 
II do aditamento 1). 

 
 
  

Solicitamos a gentileza confirmar o recebimento desta correspondência no campo 
abaixo, devolvendo-a ao e-mail compras@itaipu.gov.br. 
 

  

Atenciosamente, 

 
 

 
DANIELE TASSI SIMIONI GEMAEL 

Superintendente de Compras 
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